
 

 

Prot. Nº ____/______ 

Em 

_____/_____/______ 

___________________ 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 

Sessão de  ____/____/_____ 

__________________________ 

Presidente  

Despachado 

 
Em ____/____/_______ 

 

_____________________ 

Presidente 

 
“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

 

INDICAÇÃO Nº  081/19 

 

                          INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para 

que seja determinado ao setor competente, a coleta do lixo doméstico 

no horário das 6h30 às 8h30 na área central de nosso município. 

 

 
 JUSTIFICATIVA: 

 

                    Essa medida irá aliviar o trânsito nessa região, além 

de que os servidores públicos que realizam esse trabalho deixarão de 

trabalhar no sol tórrido que prejudica o desempenho, principalmente 

no verão, além de que irá reduzir o impacto visual de resíduos 

expostos nas calçadas, facilitando o deslocamento dos pedestres. 

 

                             Sala das Sessões Prof. José Gonso, 30 de julho de 
2.019. 

 
 
 
 

Ver. Paulo Linares 

Vice-Presidente 


